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. ' 'EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 001113U2004 . ''"'' .., : " i/

. .Àitera é r9dação.do Inciso V, do' ~ fel, do ~rt.
. '14 da Lei OrgAnlcà 'Municipal.
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CÂMARA MUNICIPAÚ DE NOVO HAMBURGO
.. ' .esTADO DO RIO GRANDEDO 8UL' .

, . !'rt- /1° O :lnc1so V, do~fi"1°,do Art.14 da Lei Orgânica Municipal passa a
ter ~ seguinteredaçêo:. :' ',.: ' . ., '

, A MESA DA CÂMARA ':MUN1CIPAl" oe NOVO HAMBURGO.

p"";';'ulgll Il .~gulnte . '.' ." . .'
. '. E M E N DA' A L E I O R"G Â N I C A M U N'I C ( P A L:- ,
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'~Art..14••~.~.,.••••••••••••.

. Art. 20> Esta Emenda' à- Lei Orgânica e~tra em vigor na data de sua.. - . .' '-', " .' ." .'- \
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.~ ' .. " V. efel.;iD;. :~tra~~8de voto aberto e declarado.' e. po~se dos
.membro$" da Mesa; '. :;.' .~:',' "'.' ..., . . ' ,',
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